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                          Estado do Rio Grande do Sul 
 
                   PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE 
 
            GABINETE DE COMPRAS,  LICITAÇÕES  E CONTRATOS 
 
 
ANEXO II 
 
                              TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 DO OBJETO: Solicitação de locação de arquibancada, pirâmides com cobertura 
e grades de contenção, com a finalidade de ser utilizada no evento denominado 
Carnaval 2014. 
 
DA JUSTIFICATIVA: Justifica-se a presente solicitação dos serviços entendendo 
ser de relevância e importância para uma maior qualidade e eficiência dos 
serviços oferecidos à comunidade, bem como aos expectadores presentes 
durante o evento denominado Carnaval 2014. 
 
 DO DETALHAMENTO ESPECÍFICO DO OBJETO:  
 
01 Palanque coberto com fechamentos laterais e traseiro, medindo 10m x 5m; 
com as ARTs estruturais e de aterramento dentro das especificações das 
Normas Técnicas – Resolução Técnica nº 017/CCB/BM/2012, em conformidade 
com a solicitação dos Bombeiros/RS 

 

01 Palanque coberto e com fechamentos laterais e traseiro, medindo 15m x 5m, 
com as ARTs estruturais e de aterramento dentro das especificações das 
Normas Técnicas – Resolução Técnica nº 017/CCB/BM/2012, em conformidade 
com a solicitação dos Bombeiros/RS 

 

01 Pirâmide (bilheteria) coberta com fechamentos laterais, c/tablado, medindo 
10m x 5m, com as ARTs estruturais e de aterramento dentro das especificações 
das Normas Técnicas – Resolução Técnica nº 017/CCB/BM/2012, em 
conformidade com a solicitação dos Bombeiros/RS 

 

01 Pirâmide com cobertura e sem fechamentos laterais e traseiro, com tablado, 
medindo 5m x 5m, com as ARTs estruturais e de aterramento dentro das 
especificações das Normas Técnicas – Resolução Técnica nº 
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017/CCB/BM/2012, em conformidade com a solicitação dos Bombeiros/RS 
(p/deficientes físicos) 

 

02 Pirâmides de acesso à entrada das arquibancadas com cobertura e sem 
fechamentos laterais e traseiro, com tablado, medindo 5m x 5m, com as ARTs 
estruturais e de aterramento dentro das especificações das Normas Técnicas – 
Resolução Técnica nº 017/CCB/BM/2012, em conformidade com a solicitação 
dos Bombeiros/RS 

 

Locação de 1000 metros de Grades de Contenção, medindo 1,20m de altura, 
dentro das especificações das Normas Técnicas – Resolução Técnica nº 
017/CCB/BM/2012, em conformidade com a solicitação dos Bombeiros/RS 

 

Locação de 300 metros de arquibancada, c/11 degraus, c/ 1 m de altura do 
chão, c/guarda corpo, passagem interna, vão de escadas de acesso c/02 m e 
com as ARTs estruturais e de aterramento dentro das especificações das 
Normas Técnicas – Resolução Técnica nº017/CCB/BM/2012, em conformidade 
com a solicitação dos Bombeiros/RSZ. 

 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: A Contratada deverá cumprir todas as 
orientações  emanadas pela Superintendência de Esporte e Lazer, da SMTEL 
 
 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: À Contratante caberá a a fiscalização 
e orientações dos serviços executados  pela Contratada,através da Comissão de 
Carnaval, atestando o mesmo e encaminhar o Empenho para pagamento na 
SMF, juntamente com a Nota Fiscal emitida pela empresa. 
 
DO PAGAMENTO: O pagamento será mediante Empenho juntamente com a 
Nota Fiscal, devidamente atestada, seguindo o cronograma de pagamento 
efetuado pela Secretaria de Município da Fazenda. 
 
DA MONTAGEM: As arquibancadas, palanques, pirâmides e grades de 
contenção deverão estar montados até o dia 28/03/2014 as 14:00hs em locais 
orientados pela  Comissão Organizadora do evento que ficarão disponíveis até o 
dia 30/03/2014 
 
OBS: 
 
Toda estrutura metálica deverá ter aterramento com a respectiva ART do 
engenheiro responsável. 
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A licitante vencedora será responsável durante todos os dias do evento pela 
manutenção e pela substituição de materiais da estrutura sob sua 
responsabilidade, quando defeituosos, principalmente os que comprometerem a 
segurança dos usuários, inclusive no período compreendido entre o ínicio da 
montagem da estrutura até o seu final, devendo a licitante vencedora estar com 
os serviços diários de manutenção e substituição de materiais  a disposição, com 
antecedência mínima de duas horas antes do ínicio de cada dia do evento.  
 
Todas as medidas e dimensões devem atender a legislação vigente de 
segurança, ficando sob a responsabilidade da licitante vencedora o cumprimento 
das exigências legais referentes ao objeto contratado. 
 
 
 
 
 
 


